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Indicação nº 2.060 / 2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa

Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, INDICA à Chefe do Poder

Executivo Municipal, a Sr? Raimunda Nilda da Silva Cruz, extensivo à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo — Semur, a fiscalização e identificação do

proprietário do terreno localizado na Rua Dom João com a Rua Magno César

Cavalcante, em Santos Reis, para orientações quanto à manutençãoe limpeza do
local.

JUSTIFICATIVA

Terreno abandonado é sinônimo de problemas para a comunidade. Com a sujeira, mato

alto, acúmulo de entulhos e a falta de higiene é comum aparecerem os animais

peçonhentos, moscas e outros tipos de animais que podem transmitir doenças como o

mosquito da dengue (se houver objetos para acúmulo de água), entre outros. Infelizmente,

a própria população joga lixo e acaba favorecendo os problemas, além da facilitação de

assaltos devido ao matagal em razão da falta de manutenção. Contudo, sabendo que a

responsabilidade pela manutenção e conservação de terrenos é exclusiva do proprietário,

que deve prover o fechamento do terreno com muroe cuidar da limpeza interna dele, a
presente indicação se faz necessária para evita riscos à comunidade.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 23 de outubro de 2025.
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